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PARECER Nº 001/2026 

 

Da Comissão de Justiça e Redação sobre o Projeto de 
Lei 001/2026, excluí parágrafo único, acrescenta 
parágrafos e dá nova redação ao art 1º, da Lei 
Municipal nº 1.307/2019, de 20 de agosto de 2019 e dá 
outras providências”. 
 

RELATOR: Vereador Sr. MILTON ARAUJO 
PEREIRA JUNIOR 

 

 
O projeto em tela, de autoria do prefeito municipal, 

apresenta-se do ponto de vista legal, sem nenhum óbice à sua aprovação. 
 
Pelo exposto, a Comissão de Justiça e Redação é de 

parecer que o Projeto em questão seja aprovado integralmente. 
 
É o nosso parecer. 
 
Sala das Comissões, 02 de fevereiro de 2.026 

 

 

 
 
MILTON ARAUJO PEREIRA JUNIOR, Relator 

 
 
 

ADRIANO MARCIO BUENO, Presidente 
 
 

 
DENISE SANTOS GOUVEIA, Vice-Presidente 
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   PARECER Nº 002/2025 

 

Da Comissão de Finanças e Orçamentos sobre o Projeto 
de Lei 001/2026, excluí parágrafo único, acrescenta 
parágrafos e dá nova redação ao art. 1º, da Lei 
Municipal nº 1.307/2019, de 20 de agosto de 2019 e dá 
outras providências”. 
 

RELATOR: Vereador Sr. LUIZ ANTONIO LOPES 
BARROS 

 
 

O Projeto de Lei em questão, de autoria do prefeito municipal, 
fica suprimido o parágrafo único, do art., 1º da Lei Municipal nº 1.307/2019 de 20 
de agosto de 2019 e que acrescenta ao mesmo art os §§ 1º, 2º e 3º referente ao auxilio 
para tratamento fora de domicílio-TFD 

 
Tendo em vista que a justificativa apresentada foi suficiente 

para suporte do referido projeto, a Comissão de Finanças e Orçamento é de parecer 
que o projeto em tela seja aprovado integralmente. 

 

Portanto, a Comissão de Finanças e Orçamento é de parecer 
que o Projeto em questão seja aprovado. 

É o nosso parecer. 

Sala das Comissões, 02 de fevereiro de 2.026 

 
 

LUIZ ANTONIO LOPES BARROS, Relator 

 

EDVALDO BARBERINO, Presidente 

 
 

GERSON CAETANO CREPALDI, Vice-Presidente 
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